
             Conselho Regional de Contabilidade do Amazonas                    
Rua Lobo D Almada, 380 - Centro  CEP.: 69.010-030 

                   Fone fax: (092) 633-2566 Manaus  -  Amazonas 
                Internet: www.crcam.org.br    e-mail: crcam@crcam.org.br  

C:\Documents and Settings\reinaldo\Desktop\242-2008 Anuidades 2009.doc 

 
RESOLUÇÃO CRC-AM Nº. 242/2008   

Dispõe sobre critérios de redução de débitos 
resultantes do não pagamento, nos respectivos 
prazos, da anuidade e multas do Exercício 
2009, com base na Resolução CFC              
Nº. 1.127/2008, de 24 de outubro de 2008.   

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,  

CONSIDERANDO o permitido no Artigo 3º da Resolução CFC 
Nº. 1.127/2007 de 29.11.2007;  

CONSIDERANDO que, apesar da situação econômico-financeira 
não apresentar resultados totalmente satisfatórios, é dever deste CRC-Amazonas 
incentivar e oportunizar profissionais e organizações contábeis a se regularizarem;  

CONSIDERANDO que a concessão de redução de débitos ou 
parcelamento tem, também, inequívoco alcance social.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Os profissionais e escritórios individuais que, no exercício 
2009, venham a registrar-se neste Regional, poderão requerer redução de suas anuidades 
até o limite de 50% (CINQÜENTA POR CENTO), conforme tabela constante no 
Anexo I, mediante apresentação e comprovação na base de cálculo da Declaração do 
Imposto de Renda Pessoa Física do período vencido.  

Art. 2º - Os escritórios individuais poderão obter redução de 80% 
(OITENTA POR CENTO) no valor da anuidade, desde que comprovem, mediante 
apresentação de declaração expressa informando que possuem até 5 (cinco) 
colaboradores e empregados.     

Art. 3º - Para fins do disposto desta Resolução, entende-se por 
colaboradores toda pessoa que preste serviço técnico-contábil para as organizações 
contábeis, eventualmente.  
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Art. 4º - O benefício derivado da redução do valor da anuidade não 
será cumulativo com os descontos tratados no art. 2º da Resolução CFC nº. 1.127/2008.  

Art. 5º - O profissional ou organização contábil poderá solicitar 
baixa do registro, obtendo-a desde que pague a anuidade proporcionalmente ao número 
de meses decorridos, se requerida até 31 de março e integralmente após essa data, desde 
que não existam débitos anteriores.     

Art. 6.º- O profissional poderá obter desconto de 50% 
(CINQÜENTA POR CENTO) do valor das multas decorrentes de infração e eleição, 
quando o pagamento for efetuado no prazo estipulado na intimação para a quitação do 
débito. 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 
homologação pelo Plenário do Egrégio Conselho Federal de Contabilidade.    

Manaus (AM), 25 de novembro de 2008.    

                                   
                                                                             

Contador JULIO RAMON MARCHIORE TEIXEIRA 
Presidente                  
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